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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº       /2026
Indica manutenção e revitalização da praça de lazer do Jardim Empyreo.

O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, a presente indicação se fundamenta em diversas reclamações de moradores do Jardim Empyreo, que relatam o estado de abandono e deterioração da praça de lazer do bairro.

Considerando que, segundo os relatos, o local apresenta bancos quebrados, equipamentos de academia danificados, brinquedos infantis e mesas em condições precárias, comprometendo o uso adequado do espaço pela população.

Considerando que, a praça é um importante ponto de convivência, lazer e prática de atividades físicas, especialmente para crianças, idosos e famílias. No entanto, a falta de manutenção tem gerado insegurança e desestímulo ao uso, além de representar riscos de acidentes.

Considerando que, a conservação dos espaços públicos é fundamental para garantir qualidade de vida, bem-estar social e segurança à população, sendo dever do Poder Público zelar por sua adequada manutenção.
Considerando que, diante disso, é necessária a adoção de medidas urgentes para restaurar as condições de uso da praça, devolvendo à comunidade um espaço digno, seguro e apropriado para o lazer.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes a adoção de providências urgentes para manutenção, reparo e revitalização da praça de lazer localizada no bairro Jardim Empyreo, contemplando:
1. Conserto e/ou substituição de bancos danificados; 

2. Manutenção dos aparelhos de academia ao ar livre; 

3. Reparo ou substituição dos brinquedos do parquinho infantil; 

4. Recuperação das mesas e estruturas de convivência; 

5. Realização de vistoria geral e manutenção periódica do espaço. 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 22 de abril de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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